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Portaria Nº 09/2021/CRMV-PA              

De 04 de Fevereiro de 2021 

 

EMENTA: Nomeia a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
do CRMV-PA e dá outras providências. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ - CRMV-PA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Termo de Posse, ato 
de nomeação, de 21 de agosto de 2020, conforme Lei Federal nº 5.517/1968 e Resolução CFMV nº 
958/2010, bem como o Art. 4º, letra “I”, do Regimento Interno do CRMV-PA, abaixo pela 
Resolução nº 04, de 28 de julho de 1969 e, considerando ainda, as disposições das Leis Federais nº 
8.666/1993 e 10.520/2002, da Lei Estadual nº 6.474/2002, dos Decretos Federais nº 3.555/2000, 
3.693/2000 e 7.892/2013 e dos Decretos Estaduais nº 199/2003, 876/2006 e 2.069/2013, na 
qualidade de representante legal, gestora máxima do órgão e ordenadora de despesas 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar os Servidores LUCILENE ALVES CABRAL, MIGUEL RODRIGUES DE 
NAZARÉ, e DIEGO BASTOS JAQUES RODRIGUES, membros, nesta ordem e sob a 
presidência do primeiro, para constituírem a Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Conselho 
Regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará (CRMV-PA), atuando nas demandas 
administrativas de Compras, Licitações e Contratos. 

 
Art. 2º Designar como membro suplente o conselheiro suplente LUÍZ FERNANDO 

MORAES MOREIRA, em caso de impedimento dos demais. 
 

Art. 3º Instituir, com exceção da presidência, os demais membros da CPL como 
Equipe de Apoio, inclusive o Assessor Jurídico, no caso de licitações instauradas sob a modalidade 
Pregão Eletrônico. 

 
Art. 4º Regulamentar a gratificação financeira de 20% (vinte por cento), sobre o 

salário bruto, para a presidência desta Comissão, tratando-se de função de confiança, conforme 
legislação específica.  

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data, sendo revogadas as disposições em 

contrário. 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
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